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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 29 de maio de 2025

AGROPÉU – AGRO INDUSTRIAL 
DE POMPÉU S.A.

CNPJ nº 16.617.789/0001-64
NIRE 31.3.0000187-3

Edital de Convocação de Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária

Ficam todos(as) os(as) acionistas da AGROPÉU 
– Agro Industrial de Pompéu S.A., localizada no 
Estado de Minas Gerais, Município de Pompéu, 
na Rodovia MG-060, km 82, Fazenda Barrocão, 
CEP 35.640-000 (“Companhia”), na plenitude de 
seus direitos, convocados(as) para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser 
realizada de forma semipresencial, através do link 
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3a-
meeting_ZWU1MjI4NzUtMTMxNC00ZjRlLWF-
jYzYtMTczMzNkMjJmOTY5%40thread.v2/0?con-
text=%7b%22Tid%22%3a%2280bcc796-ae6c-4d-
5c-909b-f5ae4287583f%22%2c%22Oid%22%3a%-
2 2 c 8 0 b d 7 0 a - a 0 e 7 - 4 7 8 9 - b b 9 6 - 1 d b -
02cdaa07c%22%7d ou na sede da 
Companhia, no dia 6 de junho de 2025, às 10h00 
horas, para tratar da seguinte ordem do dia:
• em Assembleia Geral Ordinária: (i) examinar, 

discutir e votar o relatório da administração, 
as demonstrações financeiras e o relatório dos 
auditores independentes, todos referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024; e (ii) a destinação dos resultados apurados 
com relação ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024; e

• Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a 
substituição da forma de guarda e registro das 
ações de emissão da Companhia, passando a ser 
escrituradas por instituição financeira autorizada 
pela Comissão de Valores Mobiliários em 
substituição ao atual controle por meio de livro de 
registro de ações, com a consequente contratação 
de referida instituição para a prestação dos 
serviços de escrituração de ações; (ii) a aprovação 
da alteração do Estatuto Social da Companhia 
em decorrência da alteração da forma de guarda 
e registro das ações e sua consolidação; e (iii) a 
autorização aos administradores da Companhia 
a praticarem todos os atos e celebrarem todos os 
documentos necessários à implementação das 
deliberações acima.

Geraldo Otacílio Cordeiro
Membro do Conselho de Administração

AGROPÉU – AGRO INDUSTRIAL 
DE POMPÉU S.A.

CNPJ nº 16.617.789/0001-64
NIRE 31.3.0000187-3

Notice of Call for 
Ordinary and Extraordinary General Meeting

All shareholders of AGROPÉU – Agro Industrial 
de Pompéu S.A., located in the State of Minas 
Gerais, Municipality of Pompéu, at Rodovia MG-
060, km 82, Fazenda Barrocão, ZIP Code 35.640-
000 (“Company”), are hereby duly called, in full 
exercise of their rights, to attend the Ordinary and  
Extraordinary General Meeting, to be held in a 
hybrid format, via the link
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3a-
meeting_ZWU1MjI4NzUtMTMxNC00ZjRlL-
WFjYzYtMTczMzNkMjJmOTY5%40thread.
v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2280b-
cc796-ae6c-4d5c-909b-f5ae4287583f%22%2
c%22Oid%22%3a%22c80bd70a-a0e7-4789-
bb96-1db02cdaa07c%22%7d or at the Com-
pany’s headquarters, on June 6, 2025, at 10h30, 
to discuss and resolve the following agenda:
• At the Annual General Shareholders’ Meeting: 

(i) review, discuss, and vote on the management 
report, financial statements, and independent 
auditors’ report for the fiscal year ended December 
31, 2024; and (ii) decide on the allocation of net 
income for the fiscal year ended December 31, 
2024; and

• At the Extraordinary General Shareholders’ 
Meeting: (i) the replacement of the form of 
custody and registration of the Company’s shares, 
which will become book-entry shares maintained 
by a financial institution authorized by the 
Brazilian Securities and Exchange Commission 
(CVM), in substitution of the current system of 
share registration through a share ledger; (ii) the 
approval of the amendment and restatement of the 
Company’s Bylaws to reflect the change in the 
form of custody and registration of the shares; and 
(iii) the authorization for the Company’s officers 
to perform all acts and execute all documents 
necessary to implement the resolutions above.

Geraldo Otacílio Cordeiro
Member of the Board of Directors

COOPERATIVA AXS ENERGIA UNIDADE 02
CNPJ sob o nº 47.954.074/0001-20 - NIRE nº 31400061282

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DE DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

De acordo com a legislação vigente, convocam-se todos os associados da Cooperativa Axs Energia 
Unidade 02 para a Assembleia de sua Constituição, a realizar-se em 07 de junho de 2025, às 14 horas, 
às 15 horas, e às 16 horas, em primeira, segunda e terceira convocação respectivamente, para deliberar 
sobre os seguintes assuntos com um mínimo de 2/3 dos Cooperados presentes, nos termos do artigo 40 
do Estatuto Social, na cidade e Comarca de Cláudio, Estado de Minas Gerais à Estrada Rural, s/nº, 
Fazenda Cachoeira dos Pios, Zona Rural, CEP 35.530-000, com a seguinte ordem de deliberação: 
Ordem do Dia: 1. Dissolução e Liquidação da Cooperativa Axs Energia Unidade 02; 2. Nomeação do 
Liquidante; 3. Eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 4. O acréscimo à denominação 
da expressão “Em liquidação”. Os interessados em participar deverão comparecer ao local munidos dos 
seguintes documentos: (i) cópia do RG e do CPF, devidamente autenticadas; e (ii) comprovante de 
endereço emitido há no máximo 90 (noventa) dias. Cláudio, 29 de maio de 2025. Diretor Presidente: 
Rodolfo de Sousa Pinto - CPF 015.315.629-57; Diretor Vice-Presidente: Paulo Thomazoni -  
CPF 088.390.568-07; Diretor Secretário: Luis Gustavo Bombo - CPF 217.139.198-77.

Zurich Minas Brasil Seguros S.A.
CNPJ 17.197.385/0001-21 – NIRE 31.300.038.688

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de março de 2025
Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março de 2025, às 15 horas, na sede social da 
Companhia, localizada na Av. Getúlio Vargas, 1.420, 5º e 6º andares, salas 501 a 521 e 601 a 621, Bairro 
Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 30112-021. Quorum: Presentes os acionistas, representando a totalidade 
do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia, os 
membros da Administração, os representantes dos Auditores Independentes da Companhia e o Atuário. 
Convocação: Verificou-se, em 1ª convocação, a presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se 
dispensável a convocação de editais conforme, autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Publicações Legais: Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, publicadas no jornal Diário do Comércio em 28 de fevereiro 
de 2025, nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Presidente: Edson Luis 
Franco; e Secretário: Felipe Name Francisco. Ordem do Dia: (I) Apreciar as contas dos administradores 
da Companhia, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes e do Parecer Atuarial da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31/12/2024; (II) Deliberar sobre a aprovação da proposta de destinação 
do lucro líquido da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31/12/2024; e (III) Fixar o limite 
anual da remuneração global dos administradores da Companhia, compreendendo também os membros do 
Comitê Integrado de Auditoria e Riscos, até a próxima Assembleia Geral Ordinária (“AGO”). Deliberações: 
Por unanimidade dos acionistas presentes e com abstenção dos impedidos legalmente, sem dissidências, 
protestos e declarações de votos vencidos, deliberaram: (I) Aprovar, sem ressalvas, as contas dos admi-
nistradores, o Relatório Anual da Diretoria, o Balanço Patrimonial, o Parecer do Auditor Independente e o 
Atuarial e as demais Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2024, que foram publicados no jornal Diário do Comércio em 28 de fevereiro de 2025. (II) Aprovar a 
destinação do lucro líquido da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024, no montante de R$ 196.503.112,85 (cento e noventa e seis milhões, quinhentos e três mil, cento 
e doze reais e oitenta e cinco centavos), que, após o decréscimo de R$ 13.229.898,90 (treze milhões, 
duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais e noventa centavos), decorrente dos efeitos 
de mudança de critérios contábeis derivados do impacto da adoção do CPC48 (implantação do IFRS9), 
perfaz o montante total de R$ 183.273.213,95 (cento e oitenta e três milhões, duzentos e setenta e três mil, 
duzentos e treze reais e noventa e cinco centavos), da seguinte forma, conforme proposta da administração 
constante das Demonstrações Financeiras da Companhia: (i) Destinados para a Reserva Legal, o montante de 
R$ 9.825.155,64 (nove milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, cento e cinquenta e cinco reais e sessenta 
e quatro centavos). (ii) Distribuição de dividendos, relativos ao resultado do exercício de 2024, no valor de 
R$ 49.125.778,21 (quarenta e nove milhões, cento e vinte e cinco mil, setecentos e setenta e oito reais 
e vinte e um centavos), a serem pagos aos acionistas até 31/12/2025. (iii) Distribuição de Juros sobre o 
Capital Próprio, relativo ao resultado do exercício de 2024, no valor bruto de R$ 106.164.202,92 (cento 
e seis milhões, cento e sessenta e quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e dois centavos) e no valor 
líquido de R$ 90.239.572,48 (noventa milhões, duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e setenta e dois reais 
e quarenta e oito centavos), a serem pagos aos acionistas até 31/12/2025, conforme deliberado na Reunião 
do Conselho de Administração de 31.12.2024. (iv) Destinar o montante de R$ 18.158.077,18 (dezoito 
milhões, cento e cinquenta e oito mil, setenta e sete reais e dezoito centavos), para a reserva estatutária 
“Reserva de Investimentos”, nos termos do estatuto social da Companhia. (III) Fixar a remuneração global 
e anual dos Administradores e dos membros do Comitê Integrado de Auditoria e Riscos, no valor de até 
R$ 36.071.880,00 (trinta e seis milhões, setenta e um mil, oitocentos e oitenta reais), até a próxima AGO 
da Companhia a ser realizada em 2026. Administradores: Presentes os administradores da Companhia, 
consoante o disposto no art. 134, § 1º, da Lei 6.404/76. Auditor Independente e Atuário: Foi dispensada 
a presença dos Auditores Independentes e do Atuário. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia 
não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Documentos Arquivados: Foram arquivados 
na sede da Sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da 
Assembleia, referidos nesta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os 
trabalhos desta Assembleia Geral, lavrando-se no livro próprio, a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente da Mesa: Edson Luis 
Franco; Secretário da Mesa: Felipe Name Francisco; Acionistas: Zurich Insurance Company Ltd. e Zurich 
Life Insurance Company Ltd., ambas representadas por seus procuradores, Edson Luis Franco e Washington 
Luis Bezerra da Silva. Declaração: Declaramos, para os devidos fins, que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Belo Horizonte, 
28 de março de 2025. (ass.:) Felipe Name Francisco – Secretário da Mesa. Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 12720362 em 14/05/2025. Protocolo 252927290 de 
05/05/2025. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2024

Torna público que a licitação do Pregão Eletrônico em epígrafe, visando o 
Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviço 
com fornecimento de módulos padronizados para construção modular 
visando atender as necessidades do Codap e dos municípios Consorciados, 
foi SUSPENSA, de acordo com a determinação do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, conforme autos do Processo nº 1188120.

      CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 19/2025

Torna público aos interessados a realização do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, cujo objeto é o Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de veículos, para o Codap e municípios que compõem o 
Consórcio. O edital e seus anexos estarão disponíveis através dos sites: 
www.altoparaopeba.mg.gov.br e www.gov.br/pncp/pt-br e ocorrerá 
no endereço http://codap.licitapp.com.br. Abertura das propostas: 
11/06/2025, às 13 horas. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília – DF.

       

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 18/2025

Torna público aos interessados a realização do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
cujo objeto  é o Registro de Preço para contratação de empresa especializada 
no fornecimento de acessórios e materiais esportivos para atendimento da 
demanda do CODAP e dos municípios integrantes do Consórcio. O edital e seus 
anexos estarão disponíveis através dos sites: www.altoparaopeba.mg.gov.br e 
www.gov.br/pncp/pt-br e ocorrerá no endereço http://codap.licitapp.com.br. 
Abertura das propostas: 10/06/2025, às 13 horas. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília – DF.

       

DENERGE - DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO S.A.
CNPJ/ME nº 45.661.048/0001-89 

NIRE  3130010956-9
Ata de Reunião da Diretoria da Denerge – Desenvolvimento Energético S.A. 

(“Companhia”), realizada em 30 de abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 30 dias do mês de abril de 2025, às 11h15, na Praia de 
Botafogo, nº 228, sala 1.301, Botafogo, na cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP: 
22.250-906. 2. Convocação e Presenças: Devidamente convocados comparecerem 
os diretores abaixo subscritos, presencialmente e por vídeo/áudio conferência, 
em quórum suficiente para as deliberações. 3. Mesa: Presidente: Maurício Perez 
Botelho; e Secretária: Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: Receber a 
renúncia de membro da diretoria. 5. Deliberações: Foram tomadas, por unanimidade, 
as seguintes deliberações: 5.1. Receber a renúncia apresentada por Antonio Carlos 
de Andrada Tovar, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 
nº 09505528-1 IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 074.171.737-99, ao cargo de 
Diretor sem designação específica da Companhia, com efeitos a partir de 30 de abril 
de 2025, conforme carta de renúncia por ele apresentada e arquivada na sede da 
Companhia. 5.2. Os acionistas deverão eleger novo Diretor na primeira Assembleia 
Geral da Companhia que vier a ser realizada para exercício do cargo vacante. 5.3. 
Em razão das alterações acima deliberadas, consignar que a Diretoria da Companhia 
se encontra composta pelos seguintes membros até a Assembleia Geral Ordinária a 
ser realizada em 2028: (a) Mauricio Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da carteira de identidade nº 04.066.824-6, expedida pelo IFP/RJ e do CPF nº 
738.738.107-00, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Praia de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 
22.250-906, como Diretor Presidente; e (b) Fernando Cezar Maia, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade nº 1021177, expedida pelo SSP – DF, 
inscrito no CPF sob o nº 443.096.007-00, residente e domiciliado na cidade e estado 
do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, nº 228, sala 1.301, Botafogo, 
CEP: 22.250-906, como Diretor sem designação específica. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta reunião que, depois de lida 
e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: as) Maurício Perez Botelho 
– Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária. Diretores: as) Maurício 
Perez Botelho; as) Fernando Cezar Maia; as) Antonio Carlos de Andrada Tovar. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Reunião de 
Diretoria da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, 
assinado digitalmente, da empresa Denerge Desenvolvimento Energético S.A., de 
NIRE 3130010956-9 e protocolado sob o número 25/325.826-0 em 19/05/2025, 
encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 12771025, em 28/05/2025. O 
ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

IFL EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
CNPJ 08.309.816/0001-03

NIRE 3120765230-4 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS

Em atenção às formalidades de convocação previstas na Cláusula Treze do Contrato Social da IFL Empreendimentos 
Agrícolas Ltda. (“Sociedade”) e em atenção às formalidades previstas em Lei, ficam os sócios da Sociedade 
convocados para a Reunião de Sócios  a ser realizada na sede da Sociedade, localizada em Gurinhata, Estado de 
Minas Gerais, Rodovia MG-461, KM 6, Zona Rural, CEP 38.310-000, no dia 04 de junho de 2025, às 14:00 horas, 
em primeira convocação, ou às 15:00 horas, em segunda convocação, com o objetivo de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) alienação de imóveis constantes no ativo imobilizado da Sociedade. Todas as informações 
referentes à ordem do dia encontram-se à disposição dos sócios na sede da Sociedade.

Gurinhata/MG, 28 de maio de 2025.
Alfredo Lopes Evangelista e Francisco Lopes Júnior

Administradores.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Contrato Particular n° 10166049404, emitido em 26/08/2021,
no qual figuram como fiduciantes  Guilherme Eleutério Pena, brasileiro, projetista, CI 01322608146 Detran/MG, CPF nº 049.476.586-06, e sua cônjuge Juliana Fontana
Moreira, brasileira, contabilista, CI 04022290455 Detran/MG, CPF nº 014.901.036-27, casados desde 07/12/2010 sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e
domiciliados em Lagoa Santa – MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06 de junho de
2025, às 15h00, no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), o imóvel a
seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pela Casa Geminada nº 87, com frente para a Rua dos Jatobás, nº 87 – Bairro
Residencial Visão, Lagoa Santa/MG, com área construída total de 110,57m², área privativa de terreno descoberta de 89,31m², constituída de 02 pavimentos, e sua respectiva
fração ideal no terreno de 0,500, equivalente a 180,00m², do terreno constituído pelo lote de nº 10 da quadra nº 25, que tem área total de 360,00m². O imóvel encontra-se
melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 33.264 do Registro de Imóveis da Comarca de Lagoa Santa – MG. Obs: i) Competirá ao comprador, se entender
necessário, averbar na matrícula do imóvel a atual denominação do nome e numeração do logradouro; ii) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do
art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 20 de junho de 2025, às 15h00, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 330.928,03 (trezentos e trinta mil, novecentos e vinte e oito reais e três centavos). Todos os horários
estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF.
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances,
para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão
presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do
arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que
regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de
Leiloeiro Oficial.

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844,
com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP,

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 12 de junho de 2025, a partir das 09h40min

2º LEILÃO: 16 de junho de 2025, a partir das 13h40min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura
pública, nº 0010237548, firmado em 16/06/2021, com o(s) Fiduciante(s) GUSTAVO MAIA DE ANDRADE/NATIELLE ALMEIDA
OLIVEIRA MAIA, maior/maior, inscrito no CPF n° 083.354.596-57/102.658.656-97, no dia 12 de junho de 2025, a partir das
09h40min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 277.766,37 (Duzentos e setenta e sete mil,
setecentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos), o imóvel matriculado sob n° 38.307 do 1º Oficial de Registro
de Imóveis de Conselheiro Lafaiete/MG, constituído pelo Apartamento nº 102, situado na Rua José Hilário da Costa, n° 300,
Bairro Novo Horizonte, em Conselheiro Lafaiete/MG, com área real total de 60,887 m², terreno correspondente a sua fração de
67,64m² e fração ideal de 0,23969, com 01 Vaga de Garagem Descoberta nº 02. Cadastro Municipal: 1215711 - Inscrição
1215711.1. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.07 a alienação
fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o dia 16 de junho de 2025, a partir das 13h40min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R $183.137,08 (Cento e oitenta e três mil, cento e trinta e sete reais e oito centavos), nos termos do art.
27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail
imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.24274.

LINHAS DE MACAPÁ  
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

- Companhia Aberta - 
CNPJ Nº 10.234.027/0001-00 - NIRE 31300151051

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2025
1. Data, hora e local: Aos 24 dias do mês de abril de 2025, às 17:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na Praça Rui 
Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-034. 2. Convocação: Edital de convocação 
publicado no jornal “Diário do Comércio” (Minas Gerais), nos dias 04, 05 a 07 e 08 de 
abril de 2025, na versão impressa, nas páginas 05, 04 e 06, respectivamente, e na 
versão digital, nas páginas 01. Ademais, (i) o Relatório da Administração; (ii) as 
Demonstrações Financeiras; (iii) as Notas Explicativas, e (iv) o Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício de 2024, foram disponibilizados aos acionistas, na 
sede da Companhia, no website (ri.energisa.com.br), no website da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) (www.cvm.gov.br) e no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”) (www.b3.com.br), e publicados no Diário do Comércio (Minas Gerais), nos 
dias 22, 23 e 24 de março de 2025. 3. Presença: Presentes acionistas representando 
85,04% do capital social votante e total da Companhia, constituindo, portanto, quórum 
legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia, conforme 
habilitação e participação remota nesta Assembleia e de acordo com as assinaturas 
constantes no livro de registro de presença de acionistas da Companhia. Na abertura da 
Assembleia estava presente o Diretor da Companhia Mauricio Perez Botelho e os 
representantes dos auditores independentes da ERNST & YOUNG Auditores 
Independentes, Alvaro Andrade de Brito - CRC: RJ -127732/O-6. Na forma da 
regulamentação aplicável, são considerados presentes os acionistas que participaram e 
votaram por meio do sistema eletrônico de participação e votação a distância. 4. Mesa: 
Presidente, o Sr. Guilherme Fiuza Muniz, e Secretária, a Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 
5. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024; (iii) deliberar acerca da destituição de um dos membros efetivos do 
Conselho de Administração e, subsequentemente, acerca da eleição de novo membro 
para a recomposição do Conselho de Administração da Companhia; (iv) fixar a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia. 6. Deliberações: Pelo 
acionista representando 85,04% do capital social votante da Companhia, foram tomadas 
as seguintes deliberações: 6.1. Aprovar a lavratura da ata a que se refere esta 
Assembleia em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130 §1º e §2°, da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“LSA”); 6.2. Aprovar depois de examinados e discutidos (i) 
o relatório anual e as contas da administração; (ii) as demonstrações financeiras e notas 
explicativas referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
acompanhados do parecer emitido pelos auditores independentes, os quais foram 
publicados no Jornal “Diário do Comércio” (Minas Gerais) nos dias 22, 23 e 24 de março 
de 2025, páginas 11 a 13 da versão impressa e páginas 1 a 5 da versão digital; 6.3. 
Aprovar o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, no valor de 
R$ 38.911.766,69 (trinta e oito milhões, novecentos e onze mil, setecentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e nove centavos); 6.4. Aprovar a destinação do lucro líquido da 
seguinte forma: (i) R$ 1.945.588,33 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos) serão destinados à conta de 
reserva legal; (ii) R$ 18.483.089,18 (dezoito milhões, quatrocentos e oitenta e três mil e 
oitenta e nove reais e dezoito centavos) serão destinados à conta de reserva de retenção 
de lucros conforme o Orçamento de Capital proposto pela administração da Companhia 
e ora aprovado, cuja cópia fica arquivada na sede da Companhia; e (iii) R$ 18.483.089,18 
(dezoito milhões, quatrocentos e oitenta e três mil e oitenta e nove reais e dezoito 
centavos) serão destinados ao pagamento de dividendos, que serão pagos até o fim do 
presente exercício social, com base na posição acionária da presente data. 6.5. Aprovar 
a destituição do Sr. Jorge Frota Pereira Junior, brasileiro, casado, administrador, 
portador da carteira de identidade nº 3656945, expedida pela SSP/PA, inscrito no CPF 
sob o nº 781.155.742-87, residente e domiciliado na cidade de Belém, estado do Pará, 
com endereço comercial na Tv. Sezerdelo Corrêa, 1191, apto. 1902, Batista Campos, do 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, conforme 
indicado pelo acionista minoritário da Companhia no ofício nº 50/2025-GAB/SUPERIN; 
6.6. Em decorrência da destituição aprovada acima, aprovar a eleição do Sr. Wilson 
Luiz Alves Ferreira, brasileiro, casado, gestor público, portador da carteira de identidade 
nº 3100658/SSP-PA, inscrito no CPF sob o nº 659.365.232-68, residente e domiciliado 
na cidade de Belém, estado do Pará, com endereço comercial na Travessa Antonio 
Baena, nº 1113 – Marco, na cidade de Belém, estado do Pará, como novo membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia, conforme indicado pelo acionista 
minoritário da Companhia no ofício nº 50/2025-GAB/SUPERIN; 6.6.1 O Conselheiro 
eleito declara que (i) não está impedido por lei especial, ou condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
conforme previsto no § 1º do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) não está condenado a pena de 
suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, 
que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, conforme 
estabelecido no § 2º do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atende ao requisito de reputação 
ilibada, estabelecido pelo § 3º do art. 147 da Lei das S.A.; (iv) não ocupa cargo em 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso I 
do § 3º do art. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem, nem representa, interesse conflitante 
com o da Companhia, na forma do inciso II do § 3º do art. 147 da Lei das S.A., e (vi) não 
é pessoa exposta politicamente, conforme definição prevista na regulamentação 
aplicável; consoante Docs. 1 que, numerados e autenticados pela mesa, ficam 
arquivados na Companhia; 6.7. Em razão das deliberações aprovadas nos itens 6.5 e 
6.6, consignar que o Conselho de Administração encontra-se composto pelos seguintes 
membros, todos com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada 
em 2026: (a) Ricardo Perez Botelho, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da carteira 
de identidade nº 04076607-3, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob o n° 
738.738.027-91, residente e domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Praia de Botafogo, nº 228 – Sala 1301 – Botafogo, CEP: 22.250-906, Rio 
de Janeiro - RJ; (b) Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira de identidade nº 04066824-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 738.738.107-00, residente e domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Praia de Botafogo, nº 228 – Sala 1301 – Botafogo, CEP: 22.250-906, Rio 
de Janeiro – RJ; (c) Gioreli de Sousa Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira de identidade RG nº M-2880257, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 
478.673.706-25, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, com endereço comercial na Praia de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, 
CEP 22.250-906; (d) Daniele Araújo Salomão Castelo, brasileira, casada, administradora, 
portadora da carteira de identidade nº 25.720.033-7, expedida pelo DETRAN-RJ, inscrita 
no CPF sob o nº 524.064.403-97, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Praia de Botafogo, nº 228 - Sala 
1301, Botafogo, CEP 22.250-906; (e) Wilson Luiz Alves Ferreira, brasileiro, casado, 
gestor público, portador da carteira de identidade nº 3100658/SSP-PA, inscrito no CPF 
sob o nº 659.365.232-68, residente e domiciliado na cidade de Belém, estado do Pará, 
com endereço comercial na Travessa Antonio Baena, nº 1113 – Marco, na cidade de 
Belém, estado do Pará; (f) Tulio Luis Mauro Barata, brasileiro, casado, servidor público, 
portador da carteira de identidade nº 5019458, inscrito no CPF sob o nº 006.120.942-27, 
residente e domiciliado na cidade de Belém, estado do Pará, na Rodovia Augusto 
Montenegro, nº 4120, apto. 804B, CEP 66635-110, como suplente vinculado ao membro 
do Conselho de Administração da Companhia indicado no item (e); e (g) Antonio Carlos 
de Andrada Tovar, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
09505528-1 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 074.171.737-99, residente e domiciliado na 
cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Praia 
de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, CEP 22.250-906, como suplente vinculado 
aos membros do Conselho de Administração da Companhia indicados nos itens (a); (b); 
(c); e (d). 6.8. Fixar o montante global da remuneração anual dos administradores da 
Companhia para o exercício de 2025, no montante de até R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), ficando a cargo do Conselho de Administração a sua distribuição individual. 7. 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando 
manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi 
dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros da 
Mesa. Mesa: Guilherme Fiuza Muniz – Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira – 
Secretária; Acionista: Gemini Energy S.A. - Representada por seu procurador João 
Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; Alvaro Andrade de Brito - CRC: RJ -127732/O-6 
- ERNST & YOUNG Auditores Independentes - Representantes dos Auditores 
Independentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das 
Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico 
que o ato, assinado digitalmente, da empresa Linhas de Macapá Transmissora de 
Energia S.A., de NIRE 3130015105-1 e protocolado sob o número 25/296.968-5 em 
07/05/2025, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 12768480, em 
27/05/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Kenia Mota Santos 
Machado. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

COOPERATIVA MINAS SOLAR
CNPJ sob o nº 45.403.312/0001-84 - NIRE nº 31400060685

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA COOPERATIVA MINAS SOLAR

De acordo com a legislação vigente, convocam-se todos os associados da COOPERATIVA MINAS 
SOLAR para a Assembleia de sua Constituição, a realizar-se em 07 de junho de 2025, às 14 horas, às 
15 horas, e às 16 horas, em primeira, segunda e terceira convocação respectivamente, para deliberar 
sobre os seguintes assuntos com um mínimo de 2/3 dos Cooperados presentes, nos termos do artigo 40 
do Estatuto Social, na cidade e Comarca de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, Rodovia 
381, Fazenda Santa Edwirges, s/nº, Zona Rural, CEP 37.490-000, com a seguinte ordem de deliberação: 
ORDEM DO DIA: 1. Dissolução e Liquidação da COOPERATIVA MINAS SOLAR; 2. Nomeação do 
Liquidante; 3. Eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 4. O acréscimo à denominação 
da expressão “Em liquidação”. Os interessados em participar deverão comparecer ao local munidos dos 
seguintes documentos: (i) cópia do RG e do CPF, devidamente autenticadas; e (ii) comprovante de 
endereço emitido há no máximo 90 (noventa) dias. São Gonçalo do Sapucaí/MG, 29 de maio de 2025. 
Diretor Presidente: RODOLFO DE SOUSA PINTO - CPF 015.315.629-57; Diretor Vice-Presidente: 
PAULO THOMAZONI - CPF 088.390.568-07; Diretor Secretário: LUIS GUSTAVO BOMBO - 
CPF 217.139.198-77.

EDITAL PROCESSO Nº: 5006982-07.2021.8.13.0701 CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL (12154) PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA CPF: 
51.597.300/0001-30 PAMELA NAYARA AVELINO RIBEIRO CPF: 121.859.256-79 e outros Comarca de 
Uberaba - MG - EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE VINTE (20) DIAS - A Exma. Dra. Raquel Agreli Melo, 
MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível desta comarca de Uberaba, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo de Direito e 
Secretaria da 6ª Vara Cível tramitam os autos de nº 5006982-07.2021.8.13.0701, de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL requerida por PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA em 
face de PAMELA NAYARA AVELINO RIBEIRO e de GESIEL ALVES CORREA, e através do presente, CITA o 
executado, GESIEL ALVES CORREA, brasileiro, solteiro, autônomo, RG nº 19891067 SSP, inscrito no CPF sob o 
n.º 119.238.828-30, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da referida ação, através da qual a parte 
exequente requer a citação do executado para efetuar o pagamento do valor de R$ 11.474.42 (Onze Mil, 
Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais e Quarenta e Dois Centavos), acrescidos de honorários e custas processuais. 
Divida proveniente de um contrato de adesão, para aquisição do seguinte bem: Automóvel – Marca: CHEVROLET 
– Modelo: CELTA Placa: KEB0091 – CHASSI: 9BGRD08Z01G120063 Ano/Modelo: 2000/2001 – Cor: PRAT. E 
em razão da inadimplência, e o desinteresse da parte executada em quitar o débito, não restou outra opção, senão o 
ajuizamento da presente demanda. Ante o exposto, é o presente para CITAR o executado para efetuar o pagamento 
de R$ 11.474.42 (Onze Mil, Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais e Quarenta e Dois Centavos), acrescidos de 
honorários e custas processuais no prazo de 3 (três) dias, sob pena de arresto/penhora recair sobre bens de sua 
propriedade. ADVERTÊNCIAS: 1) No caso de integral pagamento, no prazo a verba honorária será reduzida pela 
metade. 2) O Executado independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão opor-se à execução por meio 
de embargos. 3) O Executado, comprovando o depósito de trinta por cento do valor acima, poderão requerer o 
parcelamento do restante em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 916 do CPC. Para que não se alegue ignorância é 
expedido o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei. Atenção: Em caso de revelia, será nomeado 
curador, nos termos do art. 257, inciso IV do NCPC. Dado e passado nesta cidade e comarca de Uberaba, Estado de 
Minas Gerais, aos vinte e oito (28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). K-28e29/05

     EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
     1º LEILÃO: 11 de junho de 2025, às 15h00min *.

     2º LEILÃO: 13 de junho de 2025, às 15h00min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar,
sala 66, Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A -
CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010295713, firmado
em 18/02/2022, com o(s) Fiduciante TASSIA MARIA SILVA, inscrita no CPF/MF nº 088.995.866-16, no dia 11/06/2025
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 213.044,17 (duzentos e treze mil quarenta e quatro
reais e dezessete centavos), o imóvel matriculado sob nº 23.504 do Registro de Imóveis da Comarca de João
Monlevade/MG, constituído por “Apartamento nº 104, situado na Rua Monte Verde, nº 445, bairro Encosta das Vertentes,
João Monlevade/MG, com uma vaga de garagem coberta, área privativa de 47,513m², área de uso comum 44,711m²
totalizando a área real de 92,223m², correspondente à fração ideal de 0,01671723150838 da Chácara nº 07 da quadra
nº 01, situado na Rua Monte Verde, bairro Chacreamento Encosta das Vertentes na cidade de João Monlevade/MG, com
área total de 2.537,49m², com as seguintes medidas e confrontações: Do marco 5 ao marco 4, confronta com a Faixa de
Servidão (rede de energia elétrica), com distância de 121,26m; do marco 4 ao marco 3, confronta com a Transmaqui Ltda,
com distância de 28,47m; do marco 3 ao marco 2, confronta com o Condomínio e Empreendimento Imobiliários Recanto
da Serra SPE-LTDA, com a distância de 75,06m; do marco 2 ao marco 7, confronta com a Chácara 07 A, com a distância
de 23,46m; do marco 7 ao marco 6, confronta a Chácara 07A, com distância de 29,05m; do marco 6 ao marco 5, confronta
com a Rua Monte Verde, com a distância de 7,90m.”. Cadastro Municipal: 01.05.092.0680.0004. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.10 a alienação fiduciária em favor do Banco
Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13/06/
2025, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 143.994,53 (cento
e quarenta e três mil novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos), nos termos do art. 27,
§2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro:
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.24300_RB_3250-05).

Fique bem informado

Siga nosso canal
no Whatsapp através do link
https://bit.ly/Comunidade-dc
ou pelo qrcode 

todo dia

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=792f347e-47c8-4047-8240-0c59fea9a20f
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